PARECER Nº  726, DE 2005.
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 133, DE 2001. 
 

De autoria do Deputado Eli Corrêa Filho, o Projeto em epígrafe Institui a Bolsa-Idoso.

 

A propositura esteve em pauta no período regimental, correspondentes às 30ª a 34ª, sessões ordinárias (de 22 a 28/03/2001), não tendo recebido emendas ou substitutivos e foi encaminhado, à Comissão de Constituição e Justiça, a quem compete à análise de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, que se manifestou favoravelmente à propositura, na forma do substitutivo apresentado.

 

Em seguida, a matéria seguiu para exame da Comissão de Promoção Social, nos termos do artigo 31 §9°, que também opinou favoravelmente ao projeto na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

 

Na presente oportunidade, a matéria encontra-se sob análise da Comissão de Finanças e Orçamento, cabendo-nos, na qualidade de Relator designado, apreciá-la nos termos do artigo 31 §3°, do Regimento Interno.

 

Ao fazê-lo, verificamos que, não há qualquer óbice de natureza financeira ou orçamentária que impeça sua aprovação, sendo que o substitutivo apresentado confere maior exatidão ao projeto.  Ademais, a presente proposta encontra respaldo nas atividades desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social, uma vez que no artigo 3° do substitutivo, indica os recursos necessários para atender aos encargos decorrentes de sua aprovação, atendendo ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual.

 

Pelo exposto, somos favoráveis ao projeto de lei n° 133, de 2001, na forma do Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

 

É o nosso parecer,

a) Waldir Agnello – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, na forma do substitutivo apresentado pela CCJ.
Sala das Comissões, em 14/6/2005
a) Caldini Crespo -  Presidente
Romeu Tuma – Mário Reali – Waldir Agnello – Roberto Engler – Caldini Crespo.
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